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5 — Todos os utilizadores devem acatar as instruções que forem
dadas pelo pessoal de serviço, no absoluto respeito pelas normas
vigentes.

Artigo 6.o

Utilização não desportiva

1 — A assistência a aulas ou treinos por alunos ou atletas não equi-
pados é da responsabilidade do professor ou técnico respectivo, que
controlará o seu comportamento e terá competência para, a todo
o momento, impedir a sua presença.

2 — A assistência às aulas ou aos treinos por elementos estranhos
às(aos) mesmas(os) só é permitida se tiver concordância simultânea
do professor ou técnico respectivo e funcionários municipais em
serviço.

3 — Na realização de actividades, devidamente autorizadas pela
Câmara Municipal, é possível a assistência generalizada às mesmas.

4 — Assistentes, acompanhantes, juízes ou outros obrigam-se, de
igual modo, ao respeito pelo enunciado no presente Regulamento.

Artigo 7.o

Sanções

O incumprimento propositado do estipulado nos artigos anteriores
(6.o e 7.o) implica a exclusão imediata do(s) prevaricador(es) do
Campo de Futebol de 7 através dos funcionários responsáveis e em
caso de reincidência levará à proibição da entrada nas instalações
pelo prazo mínimo de 15 dias.

Em casos considerados graves e por deliberação da Câmara Muni-
cipal, pode esta suspender, por período de tempo a definir, a utilização
do Campo de Futebol de 7 por parte do(s) prevaricador(es).

Artigo 8.o

Prejuízos causados

Os responsáveis pelos prejuízos causados propositadamente terão
de suportar as despesas inerentes à sua plena recuperação.

CAPÍTULO III

Pessoal

Artigo 9.o

Funções do pessoal

São funções do pessoal de serviço no Campo de Futebol de 7:

a) A abertura e fecho das instalações, providenciando a sua limpeza
e o controlo genérico do seu funcionamento numa perspectiva de
poupança de custos;

b) O controlo do cumprimento dos horários por parte dos diferentes
utilizadores através do preenchimento dos mapas de assiduidade e
da recolha dos duplicados dos recibos de aluguer, quando for caso
disso;

c) A verificação de existência dos seguros e declarações médicas
dos praticantes ou utilizadores;

d) A verificação da adequação dos equipamentos dos utentes à
actividade a desenvolver, designadamente no que respeita ao calçado,
tendo poderes para, de imediato, proibir a sua utilização;

e) O controlo dos equipamentos e materiais em carga no Campo
de Futebol de 7, sendo responsáveis pelos mesmos e pela sua correcta
utilização;

f) A permanente ligação e comunicação com o responsável da ins-
talação e a Câmara Municipal;

g) Cumprir e fazer cumprir o Regulamento em vigor.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 10.o

Responsabilidade

Não se responsabiliza a Câmara Municipal por quaisquer objectos
desaparecidos que não fiquem à sua guarda, assim como acidentes
ocorridos nas instalações motivados por procedimento contrário ao
estabelecido no presente Regulamento.

Artigo 11.o

Casos omissos

Sobre todos os casos omissos decorrentes da aplicação do presente
Regulamento decidirá a Câmara Municipal.

Artigo 12.o

Revisão e anulação do Regulamento

A Câmara Municipal poderá proceder à revisão do presente Regu-
lamento ou anulá-lo, desde que tal se justifique.

Artigo 13.o

Actualização de taxas

As taxas constantes deste Regulamento serão actualizadas anual-
mente.

CAPÍTULO V

Artigo 14.o

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publi-
cação nos termos legais.

Tabelas de taxas do Campo de Futebol de 7

Consideram-se três tipos de utilizadores das instalações desportivas,
adiante designados pelas respectivas alíneas, a saber:

a) Estabelecimentos de ensino;
b) Clubes ou equiparados, com vocação para o fomento e desen-

volvimento desportivos no concelho;
c) Outras entidades ou particulares.

Todas as taxas se referem a uma hora de utilização, à superfície
total da instalação em causa:

Utilizador
Utilização

sem
luz artificial

Utilização
com

luz artificial

Utilização
dos

balneários

Estabelecimento de
ensino.

Isento Isento Isento

Colectividades . . . . . . . E 5 E 8 + E 2
Outros/particulares . . . E 5 E15 + E 5

Utilização máxima — 30 praticantes.
A estes valores acresce o pagamento do seguro de acidentes pes-

soais, sempre que os utilizadores não o possuam.

17 de Outubro de 2007. — A Presidente da Câmara, Ana Cristina
Ribeiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA COMBA DÃO

Aviso n.o 21 028/2007

João António de Sousa Pais Lourenço, presidente desta Câmara
Municipal, faz público que, por seu despacho de hoje, exarado no
uso da competência que lhe é conferida pela alínea a) do n.o 2 do
artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, foram reclassificados
profissionalmente os funcionários abaixo descritos:

José João Gama Vaz, motorista de pesados, escalão 3, índice
175 — para motorista de transportes colectivos, escalão 1, índice 175.

António Ramos Benedito, motorista de pesados, escalão 5,
índice 204 — para condutor de máquinas e veículos especiais, esca-
lão 5, índice 209.

Nuno Filipe Ferreira Marques, tractorista, escalão 2, índice 151 —
para motorista de pesados, escalão 2, índice 160.

António Manuel Fonseca Almeida, cantoneiro de limpeza, esca-
lão 2, índice 165 — para trolha, escalão 4, índice 170.

Luís Miguel da Costa Pais, cantoneiro de limpeza, escalão 1,
índice 155 — para condutor de máquinas e veículos especiais, esca-
lão 1, índice 155.

Domingos Pinto da Silva, serralheiro civil, escalão 1, índice 142 —
para soldador, escalão 1, índice 189.

António José Benedito Varela, leitor cobrador de consumos, esca-
lão 5, índice 214 — para serralheiro, escalão 7, índice 214.

Os funcionários reclassificados deverão assinar o termo de aceitação
da respectiva categoria no prazo de 20 dias a contar da data da publi-
cação do presente aviso no Diário da República. (Isento de visto do
Tribunal de Contas, nos termos do n.o 1 do artigo 114.o da Lei n.o 98/97,
de 26 de Agosto.)

12 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, João António
de Sousa Pais Lourenço.
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